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EXTRATO CONTRATO 094/2019-PMS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 054/2019 

MODALIDADE: DISPENSA n.º 012/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 094/2019 

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: SERVEMAQ – SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - ME 

CNPJ Nº: 17.974.860/0001-29 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAÇAMBA PARA CAMINHÃO TRUCK DE 10 M³ PARA SER UTILIZADO EM VEÍCULO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, EM 

CONFORMIDADE COM O INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

07 001 04 122 0009 2063 4.4.90.52.00.00 639 1000 

VALOR TOTAL: R$17.300,00 (Dezessete mil e trezentos reais) 

 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 DISPENSA Nº 012/2019 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 10 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO 095/2019-PMS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 055/2019 

MODALIDADE: DISPENSA n.º 013/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 095/2019 

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: SILVANA FERRANTI BEZERRA 

CPF Nº: 007.122.009-75 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO 

DE SABÁUDIA, CONFORME INCISO X, ART 24 DA LEI 8.666/93.  

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 001 15 122 0013 2054 3.3.90.36.00.00 556 1000 

VALOR TOTAL: R$15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais). 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, DISPENSA Nº 013/2019 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 10 de Junho de 2019. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 
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